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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer 

Assunto: Análise ao Projeto de Lei 022/2005, que Dispõe sobre a autorização para 

firmatura de convênio pelo Executivo Municipal com a Creche Lar dos Pequeninos de 

Guanhães e dá outras providências. 

024/2005. 

Consulente: Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

RELATÓRIO 

Consulta-nos a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guanhães acerca da legalidade e 

possíveis vícios que contenham o Projeto de Lei n. 022 de 2005, que dispõe sobre a 
40 

autorização para natura de convênio pelo Executivo Municipal com a Creche Lar dos 

Pequeninos de Guanhães. .-.. . 

___ _--- '.---.'---;.--,---

Par tanto, faz se jun o expecae o A rid6 Projeto de Lei, bem 10 com.  va 

justificativa apresentada pelo mui digno Prefeito Municipal. 0 
Oro 

FUNDMIEIVTAÇÃO 

Ary-?4, 1.
O Prefe to como chefe do Executivo local, tem competência funcional c mo a da Mesa 

Direto da Câmara, das Comissões Permanentes, dos Vereadores e, agora, da população 

para a apresentação de projetos de leis (não resoluções ou de decretos legislativos) à 

Câmara, e em certos casos sua competên ia é exclusiva, bem como a da Câmara 

Municipal. 

Estando a matéria em tela elencada no artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, ou seja, 

naquelas que competem privativamente/exclusivamente ao Prefeito Municipal para 

legislar, vemos que a mesma não passui vício de à iniciativa, tratando-se de matéria de 

competência legislativa do Prefeito Municipal, sendo, necesário a aprovação da Câmara. 
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• 

or, 

mesmo apresenta o referido projeto de Lei, visando receber autorização 
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Importante lembrarmos que tal competência do Município para legislar sobre assuntos de 

interesse local bem como a de suplementar a legislação federal e estadual no que coubera

ou seja, em assuntos que predomine o interesse local, ampliam significativamente a 

atuação legislativa da Câmara dos Vereadores, além é claro, da competência prevista nos 

artigos 23 e 30 da Constituição da República. 

Diante disto, o 

legislativa paia roçeder a firmap.irksle convênio com 

Guanhãe Ge')  rs. 
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em estilo. simples, ri so e em ordem dire i \'' )  , - é feita 
H III 

os técnicos juristas. tild 

VA legalidade da lei d constituir a primeira cautela do legislador. Nenhum O cia

(há nessa afirm freqüência de leis que contrariam no - ou 
xtravasarn do órgão legislativo que as elabora. A lei, onsa ,, 

r antes e acima de tudo legal, i o conforme o 

, iii ikare:.• • ti 

/// \ 

I Constituição a Câmara fará leis inconstitucionais: hl' fringindo normas 

SU 
soer-

Àtt 
lisserão in 

NAS  GE k 

Toda lei 

que cerceie direitos e institui onstituição é inconstitucional. 

(in MEIRE reito a a São Paulo: Malheiros, 

12. ed, 2004„5-1:14,- - 

d s Pequeninos de 

"A função legislativa, que é a principal, resume-se na votação de leis e estende-se 

a todos os assuntos da competência do Município (C.P., art.30), desde que a 

Câmara respeite as reservas constitucionais da União (arts. 22 e 24) e as do 

Estado - Membro (arts 24-25.(in MEIRELLES, Hely Lopes. Direito municipal 

brasileiro, São Paulo: Malheiros, 12. ed, 2001, p. 577)." 
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Assim sendo, não possuindo empecilhos quanto a Constitucionalidade formal, o Projeto de 

Lei tende a estar apto para ser aprovado. 

A verificação da Constitucionalidade material trata-se da compatibilidade do objeto da Lei 

com nossa Carta Magna (art. 180 da CF), sendo claro aos nossos olhos a intenção do 

legislador em atender a situação emergencial criada no município com a chuvas deste ano. 

Sem adentrarmos ao teor politico,admiMstrativo 110);(projeto, suas vantagens 

desva 

projçto 

proj 

encon 

e 

j1S, Analisamos somente 0S aspectos de legalidade e constitucionalidade do 

iiKeertry'que necessário 'e fazerMiseuintes considerações 
111111111 , 

Não está estabelecido limite de duração do convênio; 

Que a eventu 

legisl 

Que a 

de eve 

contas d 

ao os edis analisarem a conveniência de se inçl 

de aprimorá-lo, contudo, deixamos cl 
ezz, 
é peifeitam ente legal. 

CONCLUSA 

Conclui-se que o 

contudo, para aten 

tela é 

princípios basilares 

precedida d 

m corno 

or do 

que se 

e legalmente viável, 

pública, mormente 

eficiência, e ainda, as prerrogativa do Poder Legislativo como fiscalizador da atuação do 

Executivo, poderá o mesmo ser emendado na forma acima, sendo certo que este é 

legalmente viável, pelo que apinamos pela sua votação e aprovação com ou sem as 

alterações propostas alhures. 

Salvo melhor juízo, é como parece a questão. 
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Guanhães, 10 de junho de 2005. 

Daniel Saunders Rodrigues 
Consultor Jurídico 
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